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PORTARIA Nº. 143, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 02/09/2019 à 01/10/2019, 

as servidoras abaixo nominadas, lotadas no Dept Mun de Saúde, referente ao Período Aquisitivo que 

menciona: 

NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

486.1 Cleunice dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/2018-31/08/2019. 

285.1 Flavia Cristina de Freitas Rosa Auxiliar de Enfermagem 07/08/2018-06/08/2019. 

II – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 02/09/2019 à 01/10/2019, 

ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun de Obras Públicas, referente ao Período Aquisitivo 

que menciona:  

NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

492.1 Denilson Soares de Farias Servente de Pedreiro 07/11/2017-06/11/2018. 

III – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 02/09/2019 à 21/09/2019, 

a servidora abaixo nominada, lotada no Dept Mun de Tesouraria, referente ao Período Aquisitivo que 

menciona. Fica concedido a servidora Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, 

parágrafo 4º da Lei Municipal nº 16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº 9386 de 15/07/2019: 

NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

607.1 Gilmara Severo de Freitas Ferrari Assistente Administrativo 01/03/2018-28/02/2019. 

IV – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 02/09/2019 à 21/09/2019, 

a servidora abaixo nominada, lotada no Dept Mun de Saúde, referente ao Período Aquisitivo que 

menciona. Fica concedido a servidora Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, 

parágrafo 4º da Lei Municipal nº 16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº 9326 de 19/06/2019: 

NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

519.3 Rafaela Lourenço Aguiar CE: Téc. em Enfermagem e CC: Sec 

Mun de Saúde 

02/07/2017-01/07/2018. 

V – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 02/09/2019 à 21/09/2019, 

ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun de Obras Públicas, referente ao Período Aquisitivo 

que menciona. Fica concedido ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 

99, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº 9367 de 03/07/2019: 

NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

316.1 Reinaldo Soares de Farias Servente de Pedreiro 12/07/2018-11/07/2019. 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 30 de agosto de 2019. 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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